
PROCESSO N.º TCE/009694/2018
NATUREZA: Auditoria/Inspeção
ENTIDADE: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE)
ÁREA: Acompanhamento da execução orçamentária e financeira da SETRE
PERÍODO: 1º/01 a 31/07/2018

Responsáveis/Unidade/Período da gestão: 
Maria Olívia Santana (Secretária) de 1º/01 a 06/04/2018
Vicente José de Lima Neto (Secretário) de 07/04 a 31/07/2018
Nair Porto Prazeres (Diretoria-Geral) de 1º/01 a 16/06/2018
Gilson das Mercês Lima (Diretoria-Geral) de 17/06 a 31/07/2018
Danilo Sousa Xavier (Diretoria Administrativa) de 1º/01 a 31/07/2018
Milton Barbosa de Almeida Filho (Superintendência de Economia Solidária e 
Cooperativismo – SESOL) de 1º/01 a 31/07/2018
Alexandro da Anunciação Reis (Superintendência de Desenvolvimento do Trabalho – 
SUDET) de 1º/01 a 31/07/2018
Júlio Cesar Oliveira Pinheiro (Coordenação de Esportes) de 1º/01 a 16/06/2018
Gustavo Augusto Barros Miranda (Coordenação de Esportes) de 17/06 a 31/07/2018
Luciana Embilina Pinheiro (Coordenação de Fomento ao Artesanato) de 1º/01 a 31/07/2018

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000061/2019

EMENTA:  Auditoria.  Acompanhamento  da  execução
orçamentária  e  financeira,  no  âmbito  da  Secretaria  do
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE), no período
de 1º/01 a 31/07/2018. Juntar às contas em tramitação do
exercício de 2018 da SETRE. Expedição de determinações
e  recomendações,  tendo  em  vista  as  irregularidades
descritas no relatório auditorial. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que  a  5ª  CCE  deste  Tribunal  de  Contas  realizou  Auditoria  na
Secretaria  do  Trabalho,  Emprego,  Renda  e  Esporte  (SETRE),  objetivando  o
acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  da  Pasta,  relativa  ao
período  de  1º/01  a  31/07/2018,  bem  como  a  verificação  do  cumprimento  das
disposições legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos,
além de acompanhar/monitorar as medidas adotadas pelos Gestores da Secretaria
em cumprimento às recomendações/determinações deste Tribunal.

considerando  que  o  Relatório  de  Auditoria  elaborado  pela  5ª  CCE  apresenta
irregularidades  referentes:  a)  à  ausência  da  fiscalização  econômico-financeira  e
contábil do Contrato nº 02/2010 – Parceria Público-Privada da Arena Fonte Nova
(item 6.1.1);  b)  ao descumprimento de cláusulas contratuais (item 6.2.1.1);  c)  ao
atraso  no  repasse  dos  recursos  pela  SETRE  às  Contratadas  –  Contratos  nos

025/2017, 015/2018 e 016/2018 (item 6.2.1.1.1); d) Atraso no encaminhamento das
prestações  de  contas  pelas  Contratadas  à  SETRE  –  Contratos  nos 019/2017,
025/2017  e  027/2017   (item 6.2.1.1.2);  e  e)  ao  atraso  no  encaminhamento  dos
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relatórios técnicos trimestrais pela SESOL aos órgãos previstos nos Contratos nos

019/2017, 024/2017 025/2017 e 027/2017 (item 6.2.1.1.3);

considerando que foram apresentados documentos e esclarecimentos, analisados
e considerados pela auditoria;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

considerando  que  a  juntada  de  inspeção  ao  processo  de  prestação  de  contas
correspondente objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos
da gestão no decorrer do exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da
prestação de contas;

considerando que o Processo de Prestação de Contas da Secretaria do Trabalho,
Emprego,  Renda  e  Esporte  (SETRE),  correspondente  ao  exercício  de  2018,
Processo n.º TCE/001624/2019, encontra-se em tramitação neste Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos
em sessão plenária, à unanimidade, tomando conhecimento desta Auditoria, decidir:

a) pela juntada dos presentes autos ao processo de Prestação de Contas da
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE), correspondente
ao exercício de 2018, Processo n.º TCE/001624/2019, na forma do art.  10,
§5º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 005/91;

b) pela  expedição  de  determinação  à  atual  gestão  da  SETRE  para  que
empreenda medidas visando: 

• a  realização,  de  maneira  efetiva  e  urgente,  da  fiscalização  dos
aspectos econômicos e financeiros do Contrato nº 02/2010 (Parceria
Público-Privada da Arena Fonte Nova), em atendimento ao §2º do art.
4º da Lei Estadual nº 9.290/2004, sob pena de aplicação das sanções
legalmente previstas; 

• a adoção de providências no âmbito da SESOL a fim de cumprir  o
quanto disposto no art. 34 do Decreto Estadual nº 8.890/2004, com o
encaminhamento tempestivo dos relatórios técnicos trimestrais sobre
os resultados alcançados pelas organizações sociais na execução dos
contratos  de  gestão,  bem  como  sobre  a  economicidade  do
desenvolvimento das respectivas atividades, ao dirigente máximo da
Secretaria e aos demais órgãos definidos nos ajustes.

c) pela  expedição  de  recomendação  à  atual  gestão  da  SETRE  para  que
empreenda medidas  visando a  adoção das  demais  providências  sugeridas
pela  5ª  CCE  quanto  aos  achados  constantes  no  relatório  auditorial  (Ref.
2136878).

Sala das Sessões.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 20/05/2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 17/05/2019

Aloísio Medrado Santos
Conselheiro - Assinado em 17/05/2019

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 17/05/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 21/05/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 21/05/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 16/05/2019

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 20/05/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 20/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q3NTIWNJQ2


